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JUSTIFICATIVA 

PROC. ADM. nº 11/2025 

Contratação nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 

 

ÓRGÃO Câmara Municipal de Igarapava 

UASG 929976 

SETOR SOLICITANTE Diretoria Administrativa 

RESPONSÁVEL 

CARGO 

MATRÍCULA 

Jéssica da Silva Freitas 

Diretora Administrativa 

630-3 

E-MAIL 

TEL. 

diretor@igarapava.sp.leg.br 

(16) 3172-1023 

 

1.1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA 

COMUM) PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS OFICIAIS DA FROTA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE IGARAPAVA – SP. 

 

1.2. O setor requisitante, responsável pela gestão da frota oficial da Câmara Municipal de Igarapava, vem, por 

meio deste, justificar a necessidade de inclusão de dois novos veículos no rol de automóveis autorizados 

para abastecimento no âmbito do Contrato Administrativo nº 11/2025 firmado com a empresa Petroverci – 

Comércio de Combustíveis Ltda – CNPJ nº 11.265.114/0001-80 e Proc. Adm. nº 11/2025 e Dispensa de 

Licitação nº 11/2025. Foram incorporados à frota legislativa os seguintes veículos: 

  
VEÍCULO COR PLACA ANO/MODELO 

01 TOYOTA COROLLA XEI 2.0 PRETO TJR 0I33 2025 

02 TOYOTA COROLLA XEI 2.0 PRETO TKJ 5J93 2025 

 

A inclusão visa garantir o abastecimento regular dos novos veículos adquiridos, permitindo que cumpram 

as atividades institucionais da Câmara Municipal, sem gerar qualquer acréscimo de valores, alteração de 

quantitativos ou mudança de condições contratuais, permanecendo o objeto do contrato inalterado. 

Diante do exposto, solicitamos a adoção das providências para emissão de TERMO DE 

APOSTILAMENTO ao Contrato Administrativo nº 11/2025, formalizando a inclusão dos veículos 

mencionados, nos termos do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Com a inclusão será autorizado o abastecimento para atendimento dos seguintes veículos oficiais:  
VEÍCULO COR PLACA ANO/MODELO 

01 RENAULT FLUENCE PRI20A PRETO FTI 3330 2014/2014 

02 PEUGEOT 408 GRIFFE THP PRETO FYH 1364 2018/2019 

03 TOYOTA COROLLA XEI 2.0 PRETO TJR 0I33 2025 

04 TOYOTA COROLLA XEI 2.0 PRETO TKJ 5J93 2025 
 

Igarapava, 30 de julho de 2025. 

 

JÉSSICA DA SILVA FREITAS 

Diretora Administrativa 

REQUISITANTE 
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